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1. OBJETIVOS 

Padronizar e estabelecer diretrizes para identificar os estudantes em atividades 
acadêmicas irregulares no âmbito do HUAC-UFCG.  

 

2. MATERIAIS 

Não se aplica 

 

3. PÚBLICO-ALVO 

Estudantes dos cursos de graduação e ensino técnico das Instituições de Ensino 
conveniadas com o HUAC/UFCG; 

 

4. ATIVIDADES IRREGULARES 

 Estudantes que realizam estágio obrigatório sem acompanhamento de preceptor; 

  Estudantes que realizam atividades práticas sem acompanhamento do docente; 

 Estudantes que realizam atividades de extensão sem acompanhamento do docente ou 
preceptor; 

 Estudantes que realizam atividades de estágios não obrigatórios fora das normas 
estabelecidas pela lei de estágio 11.778/08 e Norma Operacional-EBSERH nº 03/2019;  

 Atividades realizadas por estudantes de Instituições de Ensino não conveniadas com  
HUAC. 

 

5. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 Identificar o estudante em atividade irregular no estágio; 

  O autor da denúncia deverá enviar um ofício/e-mail para a Gerência de Ensino e Pesquisa 
(GEP) com as informações inerentes a ocorrência. A identificação do autor permanecerá 
anônima; 

 A descrição da ocorrência (denúncia) deverá conter: data, hora e local (setor), nome 
completo dos envolvidos na prática da atividade irregular, curso, descrição da ocorrência; 

 A partir do recebimento da denúncia, a GEP fará a averiguação dos fatos da ocorrência e 
enviará no prazo de 10 dias úteis, uma notificação ao coordenador do curso de graduação 
ou de ensino técnico que o estudante pertence, para que possa tomar ciência e 
posteriormente em conjunto com a GEP proceder com as providências cabíveis que 
julgarem necessárias. 
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 Para os estudantes de instituições de ensino não conveniadas com o HUAC, o ofício 
deverá ser enviado para GEP, superintendência do HUAC e instituição acadêmica de 
origem, para providências cabíveis frente à confirmação da atividade irregular.  
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